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DECRETO N. 22.367, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), RATIFICA NORMAS ESTADUAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município; 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas, com observância às normas estaduais, as 

seguintes medidas restritivas para o enfrentamento à emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), pelo período de 15 (quinze) dias: 

I - Fica proibido o uso de saunas instaladas em hotéis, academias, 
clubes e condomínios; 

II - Fica proibida a permanência de pessoas nas áreas comuns dos 
condomínios residenciais, como saunas e home cinema, excetuando-se as academias, 
pistas de caminhada ao ar livre, piscinas, playgrounds, salão de festas e pet places, 
respeitando o distanciamento social mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros) de distância entre uma pessoa e outra e observadas as seguintes medidas 
adicionais: 

a) observância, pelas academias, das disposições da Portaria SES n. 
713/2020, no que lhes forem cabíveis; 

b) controle de acesso nas pistas de caminhada ao ar livre, piscinas, 
playgrounds e pet places, sendo permitida apenas ocupação de 30% (trinta por cento) 
do permitido pelo Alvará do Corpo de Bombeiros; 

c) nos salões de festas a ocupação não poderá exceder o limite de 30% 
(trinta por cento) do permitido pelo Alvará do Corpo de Bombeiros; 

d) fica a critério do síndico a abertura ou não dos locais mencionados no 
caput deste inciso, bem como a organização da agenda de utilização e o cumprimento 
das normas sanitárias vigentes; 

III - Os supermercados poderão funcionar todos os dias, e deverão 
observar as seguintes normas adicionais: 

a) os que possuem mais de 1000 m² (mil metros quadrados) deverão 
realizar a aferição da temperatura corporal dos clientes e funcionários antes de 
adentrarem o recinto através de termômetros infravermelhos ou instrumentos correlatos, 
bem como dispor de equipamento controlador de fluxo de pessoas e afixar cartaz com 
informação de quantitativo máximo de pessoas permitidas no local; 

b) deverão operar com ocupação máxima de 40% (quarenta por cento); 
c) proibir a degustação de alimentos e bebidas; 




